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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

LEI MUNICIPAL N2 05/92. de 03 de janeiro de 1992.

Institui normas para a concessão de
auxílios e subvenções e dá' outras
providências.

o PREFEITOM,DNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber .que o Poder Legislativo aprovou e eu saI).ciono .e

promulgo a seguinte Lei:
Art. 12 A concessao de auxílios e subvenções; pelo Munic::í~

pio, obedecerá às normas estabelecidas nesta Lei, e o pedido somente ~eráana-
lisado se a entidade fizer prova:

I - de exist~ncia legal;
11 - de que não visa lucro e que os resultados sao in-

vestidos para atender suas finalidades;
111 - de que os cargos de direção são gratuitos;
IV - de que possue Conselho Fiscal ou órgão equivalente

e',
V - prestação de contas do último exercício .aprovada

pelo Conselho Fiscal ou órgão equivalente;
Art. 22 Os auxílios e subvenções regulados por esta Lei so

poderão ser concedidos a entidades culturais, educativas, assistenciais, des-
portivo-.amadoristas, ambientalistas e comunitárias.

Art. 32 O Executivo Municipal, atendendo as disponihilida,-
des financeiras, fará constar, nos. orçamentos anuais, dotações globais para a~
tender as despesa~ decorrentesdest~ Lei.

Art. 42 Do'totaldas dotações referidas no artigo ante t:"ior,'.
s~:r~oind:icadas pelos Vereadores, observadci:"
as,iIldi.cações serão feitas com observância do

'l~t gIobar .resultante da divisão do recurso
rrie~f~r:Í.oapuradono "caput" deste artigo
r().dé Vereadores;

;, ..... ',

asiildicações dos Vereadores serão entreg~es
cretari~daCâmara de Vereadores, através ;de
larios;especiais, devendo serem reunidas em uma
nica relação, e remetidas ao Prefeito Municlpal
téo dia 31 de março de cada ano.

Art. 52 As entidades interessadas deverão requerer bene£{-'-
cio desta Lei até 15 de março ele cada ano, fa n o prova dos requisitcis<estab~
lecidosno artigoTQ, e apresentar Ó plano de ap icação doaux:tlio
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Art. 6Q Para fins de selecionamento das entidades, e fixa-
çao do montante a ser distribuído a cada uma das habilitadas, o Poder Executi-
vo nomeara uma Comissão de Auxílios e Subvenções, composta por quatro (4) mem-
bros indicados pelo Poder Executivo com respectivos suplentes e um representa~
te de cada Bancada partidaria Gom assento no Poder Legislativo com respectivos
suplentes.

S lQAComissãode que trata este artigo apreciara. os
pedidos, limitada ao montante destinado a auxílios e subvenções, e e~carriinháta

::-.. ">."," .
ao Prefeito Municipal, até 3Ó de abril, relatório descriminativo dos va:lo:res<a
tribuídos a cada entidade, levando em conta para sua fixação, primordialmente,
a repercussao ou expressa0 dos serviços prestados pelas mesmas na Comunidade.

S 2Q É gratuito o serviço prestado pelos membros da
Comissão de Auxílios e Subvenções.

Art. 7Q O Prefeito Municipal, de posse dos relatórios da
Comissão e da Câmara Municipal, e tendo em vista o disposto no artigo 30, item
11, letra "e", da Lei Orgânica Municipal, remetera à apreciação da Câmara de
Vereadores Projeto de Lei arrolando as entidades beneficiadas e respectivosva
lares de auxílios e subvenções.

Art. 8Q Para os efeitos desta Lei, considera-se:
I - auxílio, a transferência de capital destinada a in

vestimento ou inversão financeira, independenteme~
te de ~ontraprestação direta em bens ou serviços,
derivadas diretamente da dotação destinada, ,por
Lei;

sí.Ibvénçã:(),atransferência corrente destinada à Co

prúdespesa de custeio das atividades daS: entida':"
d~s ~eneficladas, p~blicas ou privadas.

;',Art.9gAs'E~tidad.es beneficiadas com auxílios e subveÍ'l~

de que a importância

çoes deverão prestarc<Íntas,<a:t:ié31dédezembro do exercício corrente,' ,dos <:lU'"
•. .':' 0'- • "",' "é.' o"~. '.

subv~nçõeS re(!ebiélo$;,qM~êottstara de:
, ' 'd~d'l~rá>ã;',expressa

"foi fealmente aplicada obedecidos os fim; :qu~:
ci~stinava,<ede que tenha sido escriturada
gistro~ con~abeis próprios;

II .,.declaração de que o Conselho Fiscal ou ór~ão equi-
valente aprovou a aplicação do auxílio ou subven':"

xílios e

ue constaram essas
e

e",

ALV
Secre

çao;
IH- mapa, de dis'criminação das despesas do auxÍ1io ou

a data, valor, nome do credor
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Altera dispositivos da Lei Munici-
pal nQ 05/92, de 03 de janeiro de
1992, que institui normas para a
concessão de auxilios e subvenções
e dá outras providências.

O.~1tEFE~TOMUNIGIPAL DE NOVO HAHBURGO:

Fa:çosâberqtie() Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e
.promulgo a séguinteL,~:l:

Art.lQ O artigo 1Q da Lei Municipal nQ 05/92, de 03/01/92,
passa a vigorar cOm a seguinte redação:

"Art. 1Q. A concessão de auxílios e subvenções, pelo municí-
pio, obedeceráis nor.as estabelecida~ nesta Lei, e o pedido somente será ana1i
sado se a entidade f{zerprova:

t - de existência legal;
11 - de que não visa lucro e que os resultados sao inves

tidos para atender suas finalidades;
111 de que os cargos de direção são gratuitos;
IV - de que possui Conselho Fiscal ou órgão equivalente

(,

I,

"'.!o-, .. ,.

e;

V - prestação de contas do último exercício aprovada p~
10 Conselho Fiscal ou órgão equivalente;

Parágrafo único. As entidades ligadas ao atendimento direto
as crianças e adolescentes, ficam dispensadas das exigências dispostas no "ca-
put" do artigo devendo apenas fazer prova do seu registro junto ao Conselho Mu-
nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente."

Art. 2Q O Art. 3Q da Lei Municipal nQ 05/92 passa a vi~orar
com a seguinte redação:

"Art. 3Q O Executivo Municipal, atendendo as disponibilida-
des financeiras, fará constar, nos orçamentos anuais, dotações globais para a-
tender as despesas decorrentes desta Lei.

Parágra:fo tinico. O Poder Executivo destinará no mínimo 20%
(vinte por cento) dO.'morttanteprevisto para auxílios e subvenções as entidades
ligadas ao atendimento direto de crianças e adolescentes."

Art.3Q O artigo 5Q da Lei Municipal nQ 05/92, de 03/01/92,
passa a vigorar com a ~eguinte redação:

l-I

"Art.
cio desta Lei até 31 de
1ecidos no artigo 1Q,e

5Q As entidades interessadas deverão requerer benefí-
março de cada ano, fazendo pro~~ requisitos estabe-
apresentar plano de aplicação ~uxí1iO pretendido.
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~ari~raf6 finic~ As entidades ligadas ao 'atendimento dire
to as crianças e adolescentes, apresentarão apenas o registro junto ao Conselho
Hunicipal dosUireitos da Criança. e do Adolescente e o plano de aplicação da
verba pleiteada,"

Art. 42 O "caput" do artigo 62 da Lei ~1unicipal nQ 05/92,
de 03/01/92,passa"a vigorar com a segllinteredação:

"Art. 62 Para: fins de selecionamento das entidades e fixa-
çao do montante a ser.distribl.1Ídoa cada uma das habilitadas, o Poder Executivo

sendo quatro (04) membros indicados pelo Poder Executivo com respectivos suple~
tes, um (01) membro indicado pelo Conselho Hunicipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente eum(Ol) membro indicado pelo CROS - Conselho de Representantes
de Obras Sociais, com respectivos suplentes. Acrescendo-se a este nú;uero um re-
presentante de cada bancada partidiria com assento no Poder Legislativo, com
respectivos suplentes~"

nomeari uma Comissão de Auxílio e Subvenções, composta por seis (06) membros

~ 12
~ 22
Art. 52 O artigo 92 da Lei Hunicipal nQ 05/92, de 03/01/-

92, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 92 As entidades beneficiadas com auxílios e subven-

çoes deverão prestar" contas, até 31 de dezembro do exercício corrente, dos auxí
lios e subvenções recebidos, que constari de:

I - declaração expressa de que a importincia recebida
foi realmente aplicada obedecidos os fins a que
se destinava, e de que tenha sido escriturada nos
registros contibeis próprios;

11 - declaração de que o Conselho Fiscal ou argao equ~
valente aprovou a aplicação do auxílio ou subven-
çao;

111 - mapa de discriminação das despesas do auxílio ou
subvenção, indicando a da~a, valor, nome do cre-
dor e, resumidamente, de que constaram essas des-
pesas;

IV - na hipótese da entidade beneficiada possuir saldo
disponível, indicação expressa de seu valor e do
estabelecimento de crédito em que o mesmo se enco~
tra depositado;

~ 12 No caso do inciso IV deste artigo, a entidade deverá
declarar a destinação que seri dada ao saldo, bem comor;;; azo de sua aplicação,
que nunca poderi ultrapassar a cento e oitenta. (180) d "1 contados a partir de
31 de dezembro do exercício MO'.rec.ehimet:lt.o. j)
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9 22 Aplicado o saldo, deverá a entidade, dentro de trin
ta (30) dias, remeter ao Município a comprovação respectiva, ou, não o utilizan
do, recolher, dentro do mesmo prazo, á quantia correspondente, aos cofres muni
ci?ais.

9 32 Quando a entidade que nao utilizou o saldo disponí-
vel no prazo previsto se tratar de entidade de atendimento direto à criança e
ao adolescenfe,o recolhimento do valor pertinente far-se-á em prol do Fundo
Municipal dos Direitos da: Criança e do Adolescente."

(Arte ;6Q Está Lei entra em vigor na data de sua publica-
çao, revogadas as élipp()siçõesem contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos três
(03) dias do mês de abril do ano de 1992.

Registre-se e Publique-se.

r
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul.
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DECRETO N° 2.336/2005, de 12 de dezembro de 2005.

Regulamenta a Lei Municipal nO05/92,
de3 de janeiro de 1992, que institui
normas para a concessão de auxilios e
subvenções, institui o Manual para
Concessão de Subvenções Sociais e
de Prestação de Contas, e dá outras
providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

Considerando que a normatização de concessão de subvenções sociais a
entidades de caráter assistencial, filantrópica elou sem fins lucrativo, nas áreas da as-
sistência social, educação e desporto, cultura, meio ambiente e saúde, visando a ob-
servância das normas legais estatuídas, em especial as da Lei Municipal nO05/92, de 3
de janeiro de 1992, deve guardar correspondência com a referida Lei;

Considerando a necessidade, ainda, de regulamentar a citada Lei Munici-
pal n° 05/92, por força da legislação superveniente, e no atendimento dos preceitos de
gestão administrativa preconizados pela Lei Federal Complementar nO101/2000 - Lei
de Responsabilidade Fiscal, bem assim em observância à Lei Federal nO4.320/64 (arti-
gos12e16);

Considerando ser recomendável a revisão do Decreto nO2.011/2005, a-
dequando as respectivas normas à realidade .local e às peculiaridades dos convênios
usualmente formalizados pela Administração Municipal, preservando, não obstante, o
regramento mínimo indispensável para a liberação de subvenções sociais, a boa utiliza-
ção dos recursos públicos e a correta prestação de contas da aplicação das verbas
subvencionadas, tal mediante novel consolidação normativa,

DECRETA:

Art. 1° .Fica instituído o Manual para Concessão de Subvenções Soci-
ais e de Prestação de Contas, que normatiza a concessão de subvenções sociais e cor-
respondentes prestação de contas, como segue:

MANUAL PARA CONCESSÃODESUBVENCOES SOCIAIS

E DEPRESTACÃODE CONTAS

I - DA SOLICITAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

ente à sua área de

"Doe San ue, oe Órgãos, SALVE UMA VIDA"
(Lei M . pai nO 31/98, de 19 de maio de 1998)

1. Para fazer jus a receber recurso público, a Entidade deverá:
~ Comprovar tratar-se de entidade sem fins lucrativos; cujos dirigentes não são remu-

nerados, e possuir Conselho Fiscal ou órgão equivalente;
~ Estar previamente cadastrada na secretaria municipal corre

atuação;

"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente"
(Lei Municipal nO 1.180/2004, de 13 de outubro de 2004)



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

2

•• Apresentar o Plano de Trabalho elou Projeto de Aplicação da subvenção;
•• Apresentar Planilhas Estimativas de Custos e Cronograma Físico-Financeiro relati-

vos às prestações de serviços, realização de obras ou aquisição de bens de natureza
permanente, de materiais de expediente e consumo, de despesas com manutenção
e administração, inclusive de pessoal e encargos sociais.

11 - DO CADASTRO DAS ENTIDADES

2. São documentos necessários ao cadastramento:
•• Cópia do cartão de inscrição no CNPJ;
•• Cópia do estatuto social;
•• Cópia de registro do ato constitutivo;
•• Atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, de aptidão

para desempenho de atividade pertinente e compatível com os objetivos sociais da
entidade;

•• Cópia de certificado de filantropia ou de organização social, ou de lei de reconheci-
mento de utilidade pública;

•• Cópia do instrumento de mandato ou documento que confira o poder de representa-
tividade ao titularda entidade (cópia da ata e termo de posse);

•• Cópia do Alvará de Funcionamento e Localização.

111 - DO PLANO DE TRABALHO ElOU PROJETO DE APLICAÇÕES

/<-:Jb-
"Doe Sangu , Do Orgãos, SALVE UMA VIDA"
(Lei Mu 'ci n° 31/98, de 19 de maio de 1998)

3. O Plano de Trabalho elou Projeto de Aplicações deverão conter, no mínimo, as se-
guintes informações:
•• Identificação completa da entidade, CNPJ, endereço, CEP, telefones de contato e
nome e endereço completos dos representantes legais da entidade, citando cargo ou
função exercido;

•• Identificação do objetivo a ser desenvolvido;
•• Metas a serem atingidas;
•• Etapas ou fases de execução;
•• Plano de aplicação dos recursos financeiros;
•• Cronograma de desembolso estimado; .
•• Outras fontes de recursos da entidade, acaso existentes;
•• Contrapartida da entidade, acaso exigida; .
•• Benefícios previstos;
•• Previsão do início e fim da execução do objeto, bem como da conclusão das etapas

ou fases programadas; ...
•• Aprovação do Plano de Trabalho elou Projeto de Aplicações pelo respectivo Conse-

lho Municipal;
lo Trabalhos já realizados pela entidade (relatÓrio.deâtividades anteriormente desen-

volvidas);
•• O Plano de Trabalho elou Projeto de Aplicações será apresentado à secretaria muni-

cipal a que se vincula a entidade, que, depois de aprovado, providenciará junto à Se-
cretaria de Planejamento - SEPLAN a verificação quanto à respectiva compatibilida-
de orçamentária e disponibilidade financeira, e, após, remeterá à curadoria Geral
do Município para a elaboração do respectivo projeto de lei d on são do recurso,
e o subseqüente instrumento de convênio;

"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente"
(Lei Municipal n° 1.18012004, de 13 de outubro de 2004)
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I> Os Planos de Trabalho e/ou Projeto de Aplicações serão acompanhados e arquiva-
dos pela secretaria municipal a que se vincula a entidade.

IV - DOS CONVÊNIOS

4. Sancionada a lei autorizativa, a Procuradoria Geral do Município, por solicitação da
secretaria municipal a que se vincula a entidade, providenciará o respectivo instrumento
de convênio, a ser assinado pelas partes, que deverá conter, além dos requisitos for-
mais, o prazo de sua duração, normas específicas de prestação de contas e demais
elementos que assegurem a perfeita utilização do recurso público, nos moldes do proje-
to previamente aprovado, bem assim a observância ao presente Manual.

V - DA LIBERACÃO DOS RECURSOS

5. A liberação dos recursos atenderá ao que segue:
I> Os recursos serão liberados pelo Município conforme sua disponibilidade de caixa e
em estrita conformidade com o plano de aplicação aprovado;

I> A entidade deverá manter conta bancária em banco oficial (Banco do Brasil S/A, Cai-
xa Econômica Federal ou Banco do Estado do Rio Grande do Sul S/A), informando o
banco, a agência e o número de conta bancária à Secretaria da Fazenda - SEMFA,
para fins de movimentação dos recursos liberados;

I> Os recursos financeiros, enquanto não utilizados, deverão ser aplicados em Caderne-
ta de Poupança se a previsão de seu uso for igualou superior a um mês, ou em Fun-
do de Aplicação Financeira de Curto Prazo ou Operação em Mercado Aberto, lastre-
ada em Títulos da Dívida Pública, quando a utilização verificar-se em prazos meno-
res que um mês; .

I> As receitas financeiras auferidas na forma do item acima serão computadas a crédito
do convênio, devendo constar de demonstrativo que integrará a Prestação de Con-
tas'

I> Pa;a despesas com compras ou serviços de valor superior a 4 (quatro) salários mí-
nimos nacionais, será exigida. a apresentação de, pelo menos, 3 (três) orçamentos
prévios.

VI - DAPRESTACÃO DE CONTAS

ectivo documento da

fiV1

6. A Prestação de Contas deverá ser apresentada à secretaria municipal a que se
vincula a entidade, mensalmenté,com prazodeentréga da respectiva documentação
relativa ao mês em análise, em até 60 .(sessenta)qias, de forma sucessiva e com
referido interregno de 60 (sessenta) dias; >salvooutros prazos estabelecidos na
respectiva lei autorizativa ouno própria instruméntode convênio, e será composta de:
~ Cópias de notas fiscais, de cupons fiscais ou de recibos, relativos às compras e ser:-
viços que comprovem as despesas realizadas;

I> Cópias das guias de recolhimento de impostos retidos na fonte, de impostos sobre
serviços e contribuições previdenciárias.e fundiárias;

I> Cópia do Balancete Financeiro analítico de receitas e despesas, assinado pelo con-
tador responsável e pelo repr~sentante legal.da entidade;

I> Cópia do Parecer do Conselho Fiscal ou órgão equivalente
as contas respectivas;

I> Cópias dos cheques emitidos, acompanhadas de cópia

"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente'"
(Lei Municipal n° 1.180/2004, de 13 de outubro de 2004)
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despesa;
~ Cópia dos extratos de movimentação da conta bancária, espelhando toda a aplica-

ção do recurso;
~ Cópia dos extratos bancários de aplicações financeiras - conta-poupança elou apli-

cações financeiras - acaso não se encontrem integradas aos extratos de movimenta-
ção, acima;

~ Cópia do comprovante bancário de devolução ao Município do eventual saldo rema-
nescente - valor do recurso não utilizado -~o término do convênio, se a lei que con-
cedeu a subvenção não dispuser de forma diferente;

~ Declaração de execução do objeto, firmada pelos membros da Diretoria elou do
Conselho Deliberativo ou órgão equivalente da entidade, atestando que o objetivo do
convênio foi executado e a verba utilizada conforme previsto no respectivo projeto.

VII - DAS APROVACÕES DAS CONTAS

7. As prestações de contas serão encaminhadas à Diretoria de Contabilidade da SEM-
FA, que procederá a respectiva análise documental e contábil, e, após eventuais dili-
gências e correspondente regularização, emitirá parecer prévio.
7.1. Sendo favorável o parecer prévio, as contas serão remetidas para aprovação da
secretaria municipal a que se vincula a entidade, que certificará que o projeto foi atendi-
do, que o objeto do convênio foi executado e que a verba foi adequadamente utilizada
pela entidade subvencionada.
7.2. Em caso de parecer desfavorável, a secretaria municipal a que se vincula a entida-
de remeterá o procedimento, com a documentação pertinente, à Procuradoria Geral do
Município, para as providências cabíveis.
7.3. À Diretoria de Contabilidade compete:
~ Analisar todos os documentos e certificara pertinência dos mesmos em relação ao

cumprimento da lei elou do convênio, relativos à subvenção;
~ Remeter as Prestações de Contas à secretaria municipal a que se vincula a entida-

de, com parecer prévio, para aprovação ou rejeição das contas;
~ Quando se tratar de convênios de natureza continuada, as prestações de contas se-

rão parciais, devendo ser prestadas em intervalos sucessivos de 60 (sessenta) dias,
cada, se outro prazo não for estabelecido pela respectiva lei autorizativa ou pelo pró-
prio instrumento de convênio; .

~ Fazer incluir as entidades que não prestarem contas no prazo e forma devidos, em
Cadastro de Inadimplentes do Município. .

é:IevolverJrecurso

ÁJI ...
"Doe San e, Do rgãos, SALVE UMA VIDA"
(Lei M ic. n° 31/98, de 19 de maio de 1998)

7.4. À secretaria municipal a que se vincula a entidade compete:
~ Comunicar à SEMFA a aprovação paréial(j~s.contas relativas às parcelas anterior-

mente liberadas, a cada 60 (sessenta) dias, qUando de tratar de convênios de natu.,.
reza continuada, para efeito de liberação das parcelas subseqüentes. As parcelas
que se vencerem durante esse interregno serão liberadas sem prejuízo da posterior
análise e correspondente aprovação ou rejeição quanto às respectivas prestações de
contas;

~ Manter sob seu arquivo as prestações de contas, cópia da lei autorizativa e do con-
vênio respectivo, em pastas individuais (por entidade subvencio a), de'fácil aces-
so e manuseio, à disposição do Tribunal de Contas do Estad ;

~ Expedir notificação extrajudicial à entidade.para prestar c as o

"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente"
(Lei Municipal nO1.180/2004, de 13 de outubro de 2004)
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público recebido, esgotado o prazo estabelecido na lei ou no convênio;
~ Instaurar Tomada de Contas Especial por infringência aos termos da lei autorizativa

da subvenção, ao convênio ou ao presente Manual;
~ Remeter ao conselho municipal respectivo cópia do certificado de aprovação de con-

tas da entidade.

VIII • DAS DISPOSiÇÕES TRANSITÓRIAS

8. Os convênios formalizados em data anterior a da vigência do presente Decreto, ob-
servarão, no que diz com as respectivas prestações de contas, as normas fixadas nas
respectivas leis autorizativas.

IX • DASDISPOSIÇÕi:S FINAIS

9. As prestações de contas, quando se tratar de convênios de natureza continuada, e
além do estatuído neste Manual, deverão observar os respectivos prazos contratuais, e,
quando do respectivo término, ser entregues em até 60 (sessenta) dias desse termo
final, salvo se outros prazos forem estabelecidos nas respectivas leis autorizativas ou
nos próprios instrumentos de convênio.
9.1. Todas as cópias dos documentos apresentados pela entidade serão assinadas pe-
los seus representantes legais ou responsáveis, atestando a respectiva autenticidade e
fidedignidade.
9.2. A Administração Municipal adotará medidas saneadoras e judiciais cabíveis em
casos de má utilização dos recursos públicos por parte da entidade que receber qual-
quer subvenção, exigindo-lhe, quando for o caso, a devolução do valor ao Erário muni-
cipal.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
do o Decreto nO2.011/2005, de 21 de fevereiro de 2005.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO,
aos 12 (doze) dias do mês de dezembro. do ano e 2005.

Registre-se e P

ANTONIO
70de Administração

"Contribua com o Fundo Municipal da Cliança e Adolescente"
(Lei Municipal n° 1.18012004, de 13 de outubro de 2004)

"Doe Sangue, Doe Órgãos, SALVE UMA VIDA"
(Lei Municipal nO31/98, de 19 de maio de 1998)
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A T E ST A O O N° 02/2009

ATESTC;>, a pedido da parte. interessada e por ser do meu

conhecimento, que a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA DE 10 E 20

GRAUS PIO XII, com sede na Avenida Nicolau Becker, nO182, nesta cidade de Novo

Hamburgo - RS, CNPJ nO91700278/0001-27, está em pleno e regular funcionamento,

cumprindo suas finalidades estatutárias, sendo sua Diretoria para o mandato no período

de 2008/2009, assim constituída: Presidente: Rogério Kern e Laura Matas Kern; Vice-

Presidente: Mário Büttenbender e Cecília Büttenbender; Assessor Técnico: Paulo

Ricardo Griebler e Maribel do Carmo Ghlggi dos Santos; 10 Tesoureiro: Antônio Morés e

Sandra Roberta Morés; 2° Tesoureiro: João André Pontin e Nelci Zandonai Pontin; 10

Secretário: Maribel do Carmo Ghiggi dos Santos; 2° Secretário: Nildete Wunder;

Departamento Social: Laura Matas Kern, MárciaKlaus Griebler, Evandro Kirsch e Lídia

Kirsch, João André Pontiri e Nelci Zandonai Pontin, Marcos Antohio i=ontana e Wanda

Aparecida Bisão Fontana e Fabiane Alonso; Departamento de Divulgaçãqe

Comunicação: Denise Senger e Leonardo Sampaio; Departamento Esportivo: Juarez

Gonçalves dos Santos e Miguel Ângelo Schmidt;Departamento de Patrimônio: Gerson

Biason, Evandro Kirsch e Lídia Kirsch, João André Pontin e Nelci Zandonai Pontin, JOsé

Henrique Wunder e Nildete Wunder. - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

NOVO HAMBURGO, aos 26 (vinte e seis) diasdo "s de fevereiro do alio de 2009.

0vtL-U~
CíSIOZIMMERM
Prefeito Municíp

"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente"
"Doe Sangue, Doe Órgãos,Doe Medula Óssea, SALVE UMA VIDA"



RECIBO DE ENTREGA DA DIPJ 2008
DECLARAçÃO DE INFORMAÇÕES ECONÕMICO-FISCAIS DA PESSOA JURÍDICA _ DIPJ 2008

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

CNPJ: 91.700.278/0001-27 Ano-Calendário: 2007
N01!V2 Empresar ial: ASSOCIACAO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA DE I E II GRAUS PIO XIIDec~araçao Retificadora: NAo
Per~odo: 01/01/2007 a 31/12/2007 Refis: NAo Paes: NAo
Forma de Tributaçao do Lucro: Isenta do IRPJ
Tipo de Entidade: Associaçao Civil
Apuraçao da CSLL: Desobrigada
Desenquadramento em 2007: NAo

-~------_.__ ._---_._-------------------~---AtlVOS no Exterior: NAo
ApuraçAo e InformaçOes de IPI no Periodo: NAo
Partlcipaçao Permanente em Coligadas ou Controladas: NAo
INFORMAÇÕES ECONÕMICAS

Comércio Eletrónico e Tecnologia da Informaçao: NAo
Royalties Recebidos do Brasil e do Exterior: NAo
RendImentos Relativos a Serviços, Juros e Dividendos Re~ebidos do Brasil e do Exterior: NAo
Royalties Pagos a Beneficiários do Brasil e do Exterior: NAo
Paga/flentosou Remessas a Titulo de Serviços,

Juros e Dividendos a Beneficiários do Brasil e do Exterior: NAo
As iIllul"mações prestadas na OIPJ correspondem à expressão da verdade (Decreto-lei n.o 2. I24/84, an. 50 e Lei 110 9.779/99, art. 16).

DADOS DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA
Nome: JOSE CORREA LESSA
CPF: 144.870.989-04
Telefone: (051 ) 5952398 Ramal: FAX:
Correio Eletr6nico: esccalgaroto@brturbo.com.br

Atençào! Para retificar esta declaração será
exigido este número de recibo:
09.73.66.69.03-99 Declaração recebida via Internet

pelo Agente Receptor SERPRO

em 03/06/2008 às 16:01:47
1649035143

Versão: 1.10 09.73.66.69.03

mailto:esccalgaroto@brturbo.com.br
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DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES
ECONÔMICO-FISCAIS DA PESSOA JURÍDICA

D I P J

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
.__._._-_._---------------_._---~--------------------------------
.__ ._._._------- --_._-----
Ficha 01 - Dados Iniciais

Optante pelo PAES: NÃOOptante pelo Refis: NÃO01.700.278/0001-27CNf'J:
._---_._---_ .._------_._------------------------------~-----------~-~--~~

Situaç2C da Declaraçao: Normal
Fetifj.c.:adora: NÃO
f\f1o-ccllendário: 200"1

Periodo: 01/01/2007 a 31/12/200"1
forma as Tributaçêo do Lucro: Isenta do IRPJ
Apuraçao da CSLL: Desobrigada
Tipo de Sntidade: Associação Civil
Oesenquadramento: NÃO

Apuração e Informaç6es de IPI no Periodo: NÃO
Participação Permanente em Coligadas ou COntroladas: NÃO
AtlvOS no Exterior: NÃO

Comércio Eletr6nico e Tecnologia da Informação: NÃO
Royalties Recebidos do Brasil e do Exterior: NÃO
)yalties Pagos a Beneficiários do Brasil e do Exterior: NÃO

Rendimentos Relativos a Serviços, Juros e Dividendos Recebidos do Brasil e do Exterior: NÃO
Pagamentos ou Remessas a Titulo de Serviços,
Juros e Dividendos a Beneficiários do Brasil e do Exterior: NÃO

Ficha 02 - Dados Cadastrais----_._--_._-~--_._------~-------------------------------------'-----~~~

Complemento:

_ ..._-_. __._-------- ------------ --_._----,-----------------------~----~
Nome Empresarial: ASSOCIACAO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA DE I E II GRAUS PIO XII
Código da Natureza Jurídica:
304-2 - Organização Social
Código da Atividade Econ6mica (CNAE-Fiscal):
85.99-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
Tipo de L0gradouro: Avenida
Lograclour.-):naeoes unidas
Número: 1:"2

Bairro/D1Jtrito: CENTRO
UF: Ré:'

DDD: 051
);

Município: NOVO HAMBURGO
Telefone: 5952398

FAX:
CEP: 93310-500

Ca:i.:,aE"O.";lfd:

Correlo ~Jetr6nico: esecalgaroto@brturbo.com.br
aF: CEP:

mailto:esecalgaroto@brturbo.com.br


Último Balanço do Ano

DIPJ 2008 Ano-Calendário 2007 Pago 3

Discnnlloação

CI\PJ_~~:700.278/000l-27
Ficha 36A - Ativo - Balanço Patrimonial
----_ .._-----------------_._------------~------------------------~

CIRCULMITE
01.CaL-:a
02.Bancos
03.Valores Mobiliários
04.Esroques
05.Im6veis Destinados a Venda
06.AdlSntamentos a fornecedores
("17. -:.!.l-E :-~tes
08.Cc~cicos fiscais CSLL - Difer. Temp. Base Cálc. Neg.
09 ..:':recitosfiscais IRPJ - Difer. Temp. Prejuízos Fiscais
10.Impcstos e Contribuiç6es a Recuperar
11. Despesas do Exercício Seguinte
l2.0utras Contas
13. (-)Contas Retificadoras
14.TOTAL DO CIRCULANTE

REALIZAvCL A LONGO PRAZO
l5.Clientes
16.Créditos com Pessoas Ligadas (Físicas/Jurídicas)
17.Valores Mobiliários
18.Depósitos Judiciais
19.Créditos Fiscais CSLL - Difer. Temp. Base Cálculo Negativa
20.Créditos Fiscais IRPJ - Difer. Temp.Prejuizos Fiscais2l.0utras Contas
22. (-)Contas Retificadoras
23.TOTAL REALIZAvEL LONGO PRAZO
PERMANENTE - INVESTIMENTOS
24.Participaç6es Permanentes em Coliqadas ou Controladas
25.Inv~~timentos Decorrentes de Ince~tivos Fiscais' .
26.0utros Investimentos
27.Agios em Investimentos
28.Correçào Monetária - Dif. IPC/8TNF (Lei na 8.200/1991)
29.Correçào Monetária Especial (Lei na 8.200/1991)
30. (-) Deságios e Prov. p/ Perdas Prováveis em Invest.
31.TOTAL DOS INVESTIMENTOS
PERMANENTE - IMOBILIZADO
32.Tgrrenos
33.Edificios e Construç6es
34.Equipamentos, Máquinas e Instalaç6es Industriais35.Veiculos
36.MóVE1S, Utensílios e Instalaç6es ComerCiais
37.Recursos Minerais
38.Florestamento e Reflorestamento
39.D1reicos Contratuais de Exploraçào de Florestas
40.0utra~ Imobllizaç6es
'l.Correção Monetária - Dif. IPC/BTNF (Lei na 8.2DO/l~91)
,2,Correçào Monetária Especial (Lei .no 8.200/1991)
43, (_.)D,,,preciações, Amortizaç6es e Quotas de Exaustào
44.TOTAL DO IMOBILIZADO
PERMANENTE - DIFERIDO
45.Despesas Pré-Operacionais ou Pré~~ndustriais
46.Despesas com Pesquisas Cientificas ou Tecriológicas
47.Demais Aplicações em Despesas Amortizáveis
48.Correcào Monetária - Dif. IPC/BTNF (Lei na 8.200/1991)
49.Correção Monetária Especial (Lei na 8.200/1991) .
50. (-)Amortizaçào do Diferido
51.TOTAL DO DIFERIDO
52.TOTAL DO PERMANENTE
53.TOTAL DO ATIVO

Imediatamente
Anterior

7.253,42
45.179,66

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

52.433,08

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

1.310,00
0,00

6.994,84
0,00
0,00
0,00

4.466,50
0,00
0,00

2.696,11
10.075,23

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

10.075,23
62.508,31

da Declaração

1.037,41
71.828,08

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

72.865,49

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00 .
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
3.283,70
1.310,00

0,00
8.324,84

0,00
OiOO
0,00

,4..466,50
0,00
0,00

2.696,11
14.688,93

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

14.688,93
8.7.554,42



CNPJ 91.700.278/0001-27.__ ....._.__ .-..._._----

Ficha 37A - Passivo - Balanço Patrimonial DIPJ 2008 Ano-Calendário 2007 Pago 4

Último Balanço do Ano
Discrirr:inação._-_._-_._------------------------------------------------------

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00'
0,00
0,00-
0,00
0,00_

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

87.554;42
0,00
0,00
0,00

87.554,42
87.554,42
87.554,42

da Declaração

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

62.508,31
0,00
0,00
0,00

62.508,31
62.50S,31
62.508,31

Imediatamente
Anterior---_._---------------------------------------------------------_.-CIRCULJ\NTE

01. cCllT.,'Õ'cedores
02. Financiamentos a Curto Prazo
03.II1'r:'C:3tos,TaxbS E= Contribuiçi:ies a Recolher
04.Sala~ios a Pagar
OS. Dividendos Propostos ou Lucros Creditados
06. Provisão para a Contribuição Social sobre o Lucro Liquido
07.Provisão para o Imposto de Renda
OS. Débitos fiscais CSLL - Diferenças Temporárias
09.Débitos fiscais IRPJ - Diferenças Temporárias
lO.Outras Contas
11. "-)C<Jntas Reti ficadoras
l2.TOTAL DO CIRCULANTE

EXIGIVEL A LONGO PRAZO
13. for:l(;Cedores
14.financiamentos a Longo Prazo
lS.Empréstimos de Sócios/Acionistas Não Administradores
l6.Créditos de Pessoas Ligadas (físicas/Jurídicas)
17.Provisão p/ o Imposto de Renda s/ Lucros Diferidos
IS.Débitos fiscais CSLL - Diferenças Temporárias
19.Débitos Fiscais IRPJ - Diferenças Temporárias
~O.Outras Contas
21. (-)Contas Retificadoras
22.TOTAL EXIGíVEL A LONGO PRAZO

RESULTADO DE EXERCíCIOS fUTUROS
23.Receita de Exercícios futuros
24 .(-)Cus tos e Despesas Correspondentes
2S.TOTAL RESULTADO DE EXERCíCIOS FUTUROS
PATRIMÓNIO LíQUIDO - CAPITAL
26.Capital de Domiciliados e Residentes no Pais
27.Capital de Domiciliados e Residentes no Exterior
28. (-)Capital a Realizar
29.TOTAL CAPITAL REALIZADO
PATRII~ÔNIO LíQUIDO - RESERVAS
30.Reservas de Capital
3l.Reservas de Reavaliação
32.Reservas de Lucros
33.Res. PI Aumento de Capo (Lei nO 9.249/1995, art. 90, ~ 90)34.0utras Reservas
35.TOTAL DAS RESERVAS
PATRIMÓNIO LíQUIDO - OUTRAS CONTAS
36.Lucr03 Acum. e/ou Saldo à Dispos. Assembléia
37. (-)Prl2juízos Acumulados
38. (-)AÇÓl2S em Tesouraria
Y.Outril:,
j.TOTA~ OUTRAS CONTAS

41.TOTI,i,PATRIMÓNIO LíQUIDO
42 -TOTJl.LDO PASS IVO



Valor

0,00
0,00
0,00

1.556,54
0,00

66.397,73
67.954,27
25.046/11

54.922,ClO
0,00

2.761,44
0,00

'21.850,OQ
13.466,94
93.000,38

DIPJ2008 Ano-Calendário 2007 Pago 5

--_._-------------- --------_._--- -------------------------------------
Di ser irTlinação

CNPJ 91.700.278/0001-27

Ficha 39 - Origem e Aplicação de Recursos

•• _- ._-.- " __ o - _

ORIGE!'~[J[ RECURSOS
01. COf:l ribuiçõe5 de Associados ou Sindicalizados
02.Receita da Venda de Bens ou da Prestação de Serviços
03.Rardimentos de Aplicações Financeitas de Renda Fixa
04.Garhos Liquidas Auferidos no Mercado de Renda variável
OS. Doações e Subvenções
06.0utros Recursos
07. TGTp,L

APLICAÇAo DE RECURSOS
08.0rdenados, Gratific. e OUtros Pagamentos, Inclusive Eoe. Sociais
09.18. !',etidosobre Rendimentos de Aplicações Financeiras de Renda Fixa
10.IR Retido ou Pago si Ganhos Liquidos Auf. Mercado Renda Variável
11. Impostos, Taxas e Contribuições
12.Despesas de Manutenção
13 Outras Despesas
14.TOT.l>.L

1S.SUPERAVIT/DEFICIT
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Ficha 51B - Rendiméntos de Dirigentes e Conselheiros

*** FICHA NÃO PREENCHIDA ***



f~JPJ_91.700.278/0001-27 OIPJ 2008 Ano-Calendário 2007 Pago 7
Ficha 60 - Discriminação da Receita de Vendas dos Estabelecimentos por AtividadeEconômica
_.~-_ ..._._-_._-_.,-_._------------------------------------------------

*** FICHA NÃO PREENCHIDA ***



t

O'.PJ 91.700.278/0001-27--_. __ .

Ficha 64 - Informações Previdenciárias DIPJ 2008 Ano-Calendário 2007 Pago ~

Discriminação

Entidade Imune/Isenta de Contribuicão Previdenciária: Não
., ._--,._-_._._- •..._--~~~--- ---------------------_._-----------------------------

COMPRAS DE MERCADORIAS E INSUMOS
OI.Compras de Mercadorias e Insumos de Origem Rural Adquiridos de P. Fisica
02.Compras de Mercadorias e Insumos de Origem Rural Adquiridos de P. Juridica
03.Compras de Demais Mercadorias e Insumos

CUSTOS E DESPESAS COM PESSOAL
04.0r-den..',dos, Salárlos, Comissões, Gratif. e OUtras Remunerações a Empregados
05.Plan0~ de Poupança e Investimentos (PAIT)
OG.fund0~ de Aposentadoria Programada Individual (f~PI)
07.D~5pBsas com Plano de Previdência Privada
08.0utro~ Gastos com Empregados

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS
09.Serviços Prestados por Cooperativa de Trabalho
10,Locação de MãO-de-Obra
II.Serviços Prestados por Pessoa Fisica ~em Vinculo Empregaticio
12.Demal3 Serviços Prestados por Terceiros

PROPAGANUA E PUBLICIDADE
I3.Propaç., Public.e Patroe.Pagos a Assoc.Desport.que Mantenham Equipe Futebol Prof.
14 ,Propaganda, Publicidade e Patrocinio Pagos às Demais Pessoas Juridicas ou Fisicas
",uTRAS DESPESAS
lS.Despesas com Viagens, Diárias e Ajudas de Custo
16.Contribuição para a Previdência Social
17.Contribuição para o FGTS

RECEITAS
18.Receita de Exportação Direta de Produtos de Fabricação Própria _ Agroindústria
19.Receita Venda Prod.Fabric.Própria a Coml.Exp.c/Fim Espe6.Export.-Agroindústria
20.Receita de Exportação Direta de Produtos de Fabricação Própria - Demais Indústrias
21.Receita Venda Prod.Fabric.Própria a Coml.Export.c/Fim Espec.Export.-Demais Ind.
22.Receita de Exportação Direta de Mercadorias - Agroindústria
23.Receita Venda de Mercadorias a Cornl.Export.c/Fim Espec.Export.-Agroindústria
24.Receita de Exportação Direta de Mercadorias - Demais Empresas
2S.Receita Venda de Mercadorias a Coml.Export.c/Fim Espec.Export.-Demais Empresas
26.Receita Venda no Mercado Interno de Produtos de Fabric. Própria-Agroindústria
27.Receic6 Venda no Mercado Interno de Produtos de Fabric. Própria-Demais Indúst.
28.Receita de Revenda de Mercadorias - Agroirtdústria
29.Receita de Revenda de Mercadorias ~ Demais Empresas'
30. Recei ::a de Prestaçào de Serviços no [VlercadoInterno
31.Receil:ilde Exportaçào de Serviços
J2.Demei~ Receitas

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00:
0,00.

2.023,20
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

r"'lTRASIIIFORMAÇÕES
.Construç6es Civis em Andamento

34.Númeru de Empregados no Inicio do Periodo
35.Nllmerc.ele Empregados no final do Periodo

0,00
O
b
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lUO,úU
100. !.)i)

4.86

.':,'i ":! IJ
J..;... ~ '.' .'

4.27

li1), 8i
41. ,)0
11.1/

12.75
6, J 0'1
...), ....i.

fi :j L...' ....'\-;
4,08

(\\10
0.13

:: (}"7
...' •.'-'i

3.31"

6,61

s. }4:2,.22

2/9~on-

1b.1. '11-

8,,1 ~uu-

1. (j-uO ~üo-
28(!'{f}J-

4 5 ~.'{t-

:~B.62-

i.8~-

8/.7Ui.4ú

".' ..r II .•', .-,,-',
..:' • j 'i i.. ~ i. i.

js.~',12~2u-

o;. _., •••• _'

.:'..11~.••;~!/-

d} .iUl~40

&7.7"07,,40

91.449.62



lc~CALGAROT0 ORG,CONTABEIS s/c L1DA
;~:ASSQCJ?A!S ~t~lRfS ESC,l0,2o~G P ':;-,li j:,: i"i7n

"" : , '/ . CNPJ':4j ,700.278/0001-27
Sexta~ 27'/02;2009 10:23~29
Data da Empresa:31/12/20üB

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------I
]C conta: 32;::":C.:0 G~ c0nta-----------------------------------%l.Gro----------------------5 A L U O S------------- ..-------

=

=

=

=,=================~==~===~================~==



.t. '111

!" ..•• L

(\ f",J ~~. l:,:
'!

I
.\.

,i ,:~:,::

,::'/1
.': .. ,"

~:' .

" y':",':: "":~ "

. " .;~:-.') , " ,

--------_._-------_._---



Certidao Negativa de Debito Página 1 de 1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÓES PREVIDENCIÁRIAS

E ÀS DE TERCEIROS

N° 045412009-19024070

Nome: ASSOC DE PAIS E MESTRES DA ESC DE 1 E 2 GRAUS PIO
XII
CNPJ 91.700.278/0001-27

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrare inscrever
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida
Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

Esta certidão, emitida em nome da matriz é válida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em
Divida Ativa do INSS, não abrangendo os demais tributos
administrados pela RFB e as inscrições em Divida Ativa da União,
administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei nO8,212, de
24 de Julho de 1991, e alterações, exceto para:
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle decotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de
sociedade empresária ou simples; .
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art. 931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples, inclusive a
decorrente de cisão total, fusão ou incorporação.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>. . .

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n03, de
02/05/2007.

Emitida em 06/03/2009.
Válida até 02/09/2009.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://wwwOlO.dataprev.gov.br/CWSIBIN/cws_mv2.asp?COMS~BIN/SIW _Contexto=... 6/3/2009
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIvIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOC DE PAIS E MESTRES DA ESC DE 1 E2GRAUS PIO XII
CNPJ: 91.700.278/0001-27

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo noâmbitó da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS),objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007.
Emitida às 15:35:03 do dia 26/02/2009 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/08/2009.
Código de controle da certidão: 9681.6A3A.1284.8FD6

Certidão etrlitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/CndConjuntalnter/Emi... 26/2/2009

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil
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CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EA DivIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOC DE PAIS E MESTRES DA ESC DE 1E2GRAUS PIO XII
CNPJ: 91.700.278/0001-27

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RF8) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente
à situação do sujeito passivo no âmbito da RF8 e daPGFN, não abrangendo as contribuições
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portar'iá Conjunta PGFN/RF8 nº 3, de 02/05/2007.
Emitida às 15:35:03 do dia 26/02/2009 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/08/2009.
Código de controle da certidão: 9681.6A3A.1284.8FD6

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

Reconhece de utilidade pública'
a ASSOCIAÇAO DE PAIS" E
MESTRES DO GINÀSIO PIO
XII.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 19 - É reconhecida de utilidade pública a ASSOCIAÇAO
DE PAIS E MESTRES DO GINÀSIO PIO XII) com séde nesta cidade
e Estatuto registrado no Cartório do Registro Civif das Pessoas Ju

f . ,.. ••
ndicas desta Comarca, sob n9 183, no Livro A n9 1, as fls. 66 v.)

em 10 de janeiro de 1964.

Art. 29 - A ASSOCIAÇAO DE PAIS E MESTRES DO GINÁSIO
PIO XII continuará com personalidade jur{dica de direito privado e
o reconhecimento de que -trata oart.19 desta Lei, não acarretará
nenhwn ônus aos cofres da municipalidade.

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica,
çao, revogadas as disposições em contrário.

. ' /
. ../J:/ ~ /..
" ._-~.'~ ~~k
.... 'ALCEU McJSMÁNN

/
PREFEITO
/

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBUR-
GO, aos dezenove (19) dias dedezemhro do ano de mil novecentos e
sessenta e nove (l969) .

Registre-se e Publique-se
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ESTATUTO DA APAMEPlO

._>

progresso do es Labe ll~c illl~ll
Escola em tudo que fOI" p02

de vicia e de u-
ti

ma educação ;nLeg,"a1, na defesa dos interesses e valOl"es

dos seus associados e da Escola;
b) incentivaI" por Lodos os lIIeios O

to e auxiliar as autoridades da

CI\PITULO J I

DOS SOCI0S
Art. 3º - O quauro associativo da APAMEPIO compõe-se de três categol'iJs

de sócio:
1\ _ EfeLivos, cujo ingresso é cOlllpulsál'io e constitui-se dos:

a) pais dos atUJ is a lunosbu seus I:esponsáve i s;

b) mestres que lecionamna Escola.
8 _ Contribuintes, todas as pessoas que desejarem colabol'ar

nos obje LivosdaAssoc i ação adrni tidos pelo Conse 1lia Del i-

berativo da ArAMEPIO.

s íve 1 ;
c) i~stituir pY'êmios de eslímu10 para os alunos da Escola:
d) cl"Íar e lIIanter"assislência social bem como bolsas de estu-

do a favor dé alunos carentes;
e) patrocinar conferências, atos culLurais e cOlllelllorações cí-

v ic a s e r e 1 i9 iasa s ;
f) propiciaI" lIIe i osde reueé1ção SJtJi a aos educandos e às f (1-

In í 1 i a s do s as So c i "do s .

CAI' nULO I

Art, 19 - A Associação de P,)is e fvlesLI"eS da Escola de 1Q e 2º GIBUS PIO
XII,. C 0111 sede e fo,"o na eiuade de rlovo I IallilHIt'go, EsLado do Rio
Grande do Sul, n~ger-se.:.i.Í pelo presenLe EsL,üuLo e pelas dis-

posições leyals viyellles,.
<3 19 - A I\ssociação .ê'luola ,1 si9Ja "I\PAM[PIO" e tem elll seu es-

cudo o rnollograma fllal"isto,
9 29 - A dUI"ação da/\ssoc i açãosení por tempo i nele tenn i Ilauo.

Art. 29 - Stio finalidades precípuas da Associação:
<:1) unir a Escola e o lal" elll tonlo de U'" ideal

DA DENor~INAÇf\O~SEDE, PHAZU E FINALIDAUES .

ASSOCIAçno DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA DE1Q E 2Q GRAUS PIO XII
I



Associação.

i
\

i !
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..•....

da

(J}.)

CAI' nULO 111 '

lJeileméritos, as pessoas que por assinalados serviços pres-

tados à Associação, a critério do Conselho.DeliLJeriltlvo me

recem tal rlistillÇão.
direitos dos s6cios efetivos:

Seç1io 1- DO CONSELHO DEL! GERATI VO

O Conselho Del iber.ativo é o brg50orientador das trabalhos da
Associação ereso lveem caráter' decisório sobre todos os as-
suntos que não competirem especificamente aos demais ór:gãos ,

fixando as diretrizes geraiscla i:ldnlini-straçào.

São atribuições específicas cio CO(lselho Deliberütivo:
a) eleger e distituir"a Dit"e.tol"iéle o Conselho Fiscal;
b) deliberar sobt"e admissão, suspensão e demissão de sócios de

qualquer calegoria;
c) julgar os atos da D~YetQI'ia e arrec~ar o seu relatório a-

Ilua 1 ;

c -

4Q - Silo

UA ADMINlSTRAçnO

a) votar'e serem votados pa~a os cargo~ elet~yos, atendendo às
disposições deste EstatuLo;'

b) propor iniciativas de conformidude com as final idades da As

sociação;
c) padicipar de tooas as atividaues cla Entidade.

'"
Art. 5º _ Os s6cios conlt"ibuinLese oS.beneméritos ter"àoos mesmos dir"ei

tos que os sóci'os efetivos, salvo os de.votar e serem votados.

Compete aos sócios:
a) cumprir; este Estatutci e zelar pelo bom nome da I\ssociação;
b) auxiliar a Auministração no desempenho das suas fUIl.ções;

c) tomar parte nas atividades dal\ssociação;
d) aceitar ou não os cargos para os <1uais forem eleitos ou no-

meados.
I\rt. 7º - Os sócios estarão sujeitos a uma contribuição, fixada anualmen

te pelo Conselho Deliberativo.
I) lº - Par"a uso de cletennirwdas insté\lações sociais e ser-viços

poderão ser criadas taxas especiais.
9 2º - No exercfcio de todos os direitos é condição estar em

elia com a tesOlll"aria ela Associação.

Art. 8º - Os sócios não respondem subsieliéiriamente pelas obrigações
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e con-especiaisr
d) regulamentar as eleições a serem realizadas;
e) fixar as contribuiçõeS dos8ssociados, taxai

ceder isenções;
f) elaborar o Regimento Interno;
g) elaborar alterações neste Estatuto, ad referendum da Assell1blé

ia Geral, encaminllandoao Conselho Administrativo Escolar pa~
ra aprovação;

h) eleger representantes junto a entidades congêneres;
i) fixar periodicamente o limite das despesas ~ue poderão ser rea

1izadas pela, Diretoria, independentemente de consulta prévia.
No mês de novembro a cada dois anos, o Conselho Ue1iberativo re~
nir':'se-á por convocação de seu Presidente para eleger o Preside.!.!.
te e o Vice-Presidente da nova Diretoria, de acordo com o 9 lº do
Art. 18, dando-lhes posse dentro de trinta dias após á eleição.
O Conselho Deliberativo será constituído:
a) dos membros eleitos pelo Colégio Ele.itoral de conformidade com

o Art. 37;
b) dos membros designados pela Direção da Escola conforme AI't.13.
Parágrafo único: O Conselho De1iberativotel'á cOllioPresidente na-

to, com direito a voto de desempate, o Diretor
da Escola ou a pessoa que o substitui na forma
do Regimento Escolar.

Cada sala de aula do lQ e do 2Q Graus e a Pré-Escola será repre~
sentada no Conselho porum mestre, mediante designação da Escola.
O Conselho Deliberativo reunir-se-á, no mínimo, quatro.vezes por
anQ, funcionando validamente quando presentes'no mínimo, em pri-
meira convocação, a metade de seuSUlernbros e o Presidente ou seu
substituto, ou em segunda convocação com qualquer número.

l5º _ As sessões do Conselho Deliberativo serão convocadas pelo seu Pre
sidente, ou por seu substituto legal.
Parágrafo ~nicoAsresoluçõesserão tomadas por maioria de vo-

tos, ressalvadas as deliberações sobre reforma
de estatuto, que deverão ser tomadas 'COnl apro-
vação mínima dedais terços dos conselheiros
P I" e s e ri t e s .

No caso de impedimellto temporário ou permanente de qualquer dos
conselheiros eleitos, o Presidente do Conselho Deliberativo COIl-
vocará seu substituto.'
Compete privativamente ao Presidente do Conselho Deliberativo:
a) convocar e presidir asre'uniqes o Conselho Del iberativo, da

Assembléia Geral edo Colégio [1 itoral;
b) presidir a apuraçã() das eleições do Colégio Eleitoral;

Art. l2º -



".-,:.

de

Diretoria compete:
dirigir as alividades da Associação e gerir seus interesse~
econômicos de acordo com as resoluções do Conselho Delibera
tivo e do presente Estatuto;

b) encaminhar ao Conselho Deliberativo as propostas de admissão
de s6cios e os pedidos de demissão, acompanHados de seu par!
cer, bem como propor a suspensão ou eliminação de associados~
submeter a estudo resolução do Conselho Deliberativo e seu
programa de trabalho;
propor ao Conselho De1iberati.vo o montante a ser fixado para
as contribuições sociais e taxas especiais;
sugerir ao Conselho Deliberativo a concessão de tftulos
"Sócio Benr.mérito".

Diretoria deverá reunir-se nomfnimo uma vez por mês, median~
convocação de seu Presidente.
Presidente compete~
representar a Asso~'ação em JUlZO e fora dele;
convocar e presidir as reuniDes da Qiretoria;
assinar com o tesoureiro todos os alas e documentos que repre
sentem obt-igaçõesedireitospara coma sociedade, inclusive
cheques;

d) autorizar o pagalllento de despesas e contas ela Associação, vi
sando os respectivos comprovantes;

e) apresentar no final de sua.gestão ao Conselho Deliberativo o
relatório das atividades realizadas;

f) ouvir o Presidr.nte do Conselho De1iber'atiIJo e decidll" CC1I11 ele
sobre assuntos que demandem pronta solução, dando conhecimen-
to à O iretor iô,berncomo evenlua is slI,bst itu ições.

Art. 22º - Compete CIO Vice-Presidente:
Auxi1ial- o Presidente e substitLiJ-loelll seus impedimenlos.

c)

d)

e)

Art. 20º - A
te

Art. 21º - Ao
a)
b)

c)

Art. 19º - T1.

a)

Seção 11 - DA DIRETORIA

c) decidir com o Presidente da Diretoria os assuntos que deman-
dem pronta solução.

Art. 18º _ A Diretoria ~ 6rg~o executivo da Associação e compõe-se do Pre
sidente. Vice-Presidente, Assessor Técnico, 1º e 2º Secretário~
e 1º e 2º Tesoureiros.
~ lº _ O Presidente e o Vice-Presidente são e1eit6s pelo Canse

lho Deliberativo.
9 2º - O Assessor Técnico é de 1 ivre nomeação de) Direção da Es

cola.
~ 3º _ Os Secret~rios e os Tesoureiros sao de 1 ivre nomeação do

Ptesidente da Diretoria.

~ .

li1,;i '
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Seç~o 111 - DOS DEPARTAMENTOS
Art. 28º - A Associaç~o manterá em caráter permanente um departamento reli

gioso ..
Art. 29º _ A Diretoria Executiva poderá criar tantos departamentos quantos

julgar necess'ário ao melhor atendimento dos objetivos sociais da
Associaç~o, ad referendum do Conselho Deliberativo;
~ lQ _ Os Diretores dos Departamentos s~rão de livr~ nomeação do

Presidente da Diretoria ou seu substituto legal.
~ 2º _ Os auxiliares dos Departamentos,ser~o de livre escolha dffi

respectivos biretores.

DO CONSELIIO FISCI\L
Ar1. 30º _ o Conselho Fiscal coinpõe-se de três ,membros efetivos e seus su-

plentes, eleitos a cada dois anos pelo Conselho Deliberativo.
, Art. 31º - Compete ao ConselhoFiscal~

a) examinar as contas, llvros,regi?tros e todos os documetí'tos
da Assoclaç~o, emitindo seu parecer, que será anexado ao re-
lat6rio da Diretoria;

b) dar parecer acerca de assuntos pertinentes a finanças da As-
sociaç~o, quando consultadoS pelo Conselho Deliberativo ou
pela Diretoria.

Il.rt. 23º - o Assessor Técnico será o representante da mantenedor'a da Esco-
la e participará das deliberações da Diretoria, com

1
direilo a

voto. ~ iÜ"

Ao primeiro Secretário compete:
a) atender ao expediente em geral,. firmar a correspondência or-

dinária e dirigira Secretaria;
b) assinar com o Presidente as atas das reuniões da Diretoria.

'25º _ Ao segundo Secretário compete auxiliar o primeiro Secretário e
substituI-lo em seus impedimentos.

'Art. 26º - Ao primeiro Tesoureiro compete:
a) a responsabilidade pela arrecadaç~o e movimentaç~o do numerá

rio e a guarda dos valores etftulos pertencentes ~ Associa~'
ç~o, devendo apresentar mensalmente à Diretoria o balancete
da receita e das despesas;

b) assinar com o Presidente cheques e qu~isquer documentos que
representem obrigaçDes e direitos para a Associaçâo.

Art. 27º Compete ao Segundo Tesoureiro auxiliar o Primeiro Tesoureiro e
substituI-lo em seus impedimentos.

;l\r1. 24Q -
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Seç~o I - DAS ASSEMBLE1AS GERAIS

CAPITULO V

Setão 11 ~ DO COLEGrO ELEITORAL

Art. 38º _ O Colégio Eleitoral é constituído pe10ssócios efetivos da cate-
goria "a" do Art. 3ºereunir-se~á em Assembléia a cada dois anos
a fim de eleger os ~embrosdo Conselho Deliberativo, conforme le-
tra "a" do Art. 12'2.
9 lº _ Serão eleitos para cada uma das turmas do lQ e 2Q Graus,

bem como da pré-Escála,üm C9nselheiro e dois suplentes.
9 2º _ A eleição do~ membros ~~tonselho Deliberativo e seus su-

plentes deverá rea1izar~sE:! durante o mês de outubro a cada
dois anos por convocaçãO do Presidente do Conselho Delibe-
rativo.

OISPOSIÇOES GERAIS E TRANSITORIAS

.CAP nULO v I

;Art ..32º - As Assemb 1é ias Gera is são soberanas nas reso luções não contrár i-
as às leis vigentes e a este estatuto. Suas deliberações ser(\o t.Q
madas por maioria dos associados presentes com direito a vot~ n(\o
sendo permitida a representação.

33º _ As Assembléias Gerais se rea1izar'ão em qualquer época do ano pal'a
tratar de assuntos julgados de máxima relevância pelo Conselho D~
liberativo ou quando requeridas por no mínimo dois terços dos só-
cios efetivos.

Art. 34º _ As Assembléias Gerais funcionarão validamente com a presença mini
ma de dois terços dos sócios com direito a voto em primeira ch~-
mada, e em segunda chamada" tr inta mi nu tos após, com qua 1quer' nú-'
mero de sócios.

Art.35º _' As Assembléias Gerais serão convocadas pelo Presidente do Conse- ~;
lho Deliberativo, podendo ser po~ edital em jornal regional, com
antecedência mínima de dez dias ou por convite expedido aos asso-
ciados.

Art. 36º As Assembléias Gerai5 serão presididas pelo Presidente do Conse~
lho Deliberativo ou por seu substituto legal e secretariadas por
um secretá~io~ designado pelo Presidente.

Art. 37º _ As votações nas Assembléias Gerais serãO simbólicas, salvo quan-
do requerida a votação secreta paI" qualquer dos Asso.ciados prese.!!.
tes com aprovação do Plenário.
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os que tomaram parte na Assembléia de aprovação
do~Estatutos e os que se inscreveram nos qua-
dros associativos até 31 de dezembro de 1962.

46º - A Associação poderá filiar-se a entidades congêneres desde que
os objetivos das mesm~s se coadune~ com os objetivos da Associa-
ção, e sem qualquer vinculação p~trimonial.
Parágrafo lJnico - O Conselho Deljberativopoderá determinar o eles

1igamento da Associação de tais entidades se as-
sim o julgar cOllveniente.

Art. 47º - A dissolução da Associação será automática quando a Escola r"eti-
rar sua representação.

Àrt. 48º - Dissolvida a Associação o seu patrimônio reverter-á illlec!iatalllente
em beneffcio da Escola de 1º eZQGraus PIO XII, mantida pela Uni
ão Sul 8ras il ei rade Educação e Ensino .

Os mandatos dos órg~os administrativos ser~o bienais, iniciando-
se o exercício social no mês de janeiro. 11 r
Todos os cargos criados por este Estatuto serão í~ercid~s gratui-
tamente, sendo possível a reeleição e a recondução.
As rendas daAssdciaç~o constituem-se de:
a) mensálidade dos sócios;
b) subvenções e auxilias oficiais;
c) doações e contribuições;
d) rendas patrimoniais;
e) receitas diversas.
Par'ágrafo lJnico - Os fundos da Assoc iação serão sempre empregados

de acordo com o plano aprovado pelo Conselho D~
1iberativo em obras de reconhecida utilidade.

42º - O Patrimônio da AsSociaç~o constitui-se:
a) dos bens, direitos e ações;
b) do excesso da receita sobre a despesa anual;
c) do usufruto dos bens que lhe forem destinados pela Escola para

a realização dos seus fins.
Parágrafo lJnico - A alienaç~o, bem como a oneração do patrimô-

nio social estará sujeita à apreciação e a-
provação do Conselho Deliberativo.

43º - Quaisquer alterações no presente Estatuto só poderão entrar em vi
gor quando referendadas pela Assembléia Geral e aprovadas pelo Con
selho Administrativo da Escola.

44Q - São patronos da Associação da Escola o Papa PIO XII e o Beato Mar-
celino Champagnat.

Art. 115º - Sã() considerados associados fundador'es todos os que compareceram
~ Assembléia da fundação realizada a 14 de maio de 1962 e assina
ram a respectiva ata.
Parágrafo lJnico - Também são considerados associados fundadores
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XII - APl\HEPIO,
Registro de S2
arquivado nesexemplar

José F\ãvio Bueno
Oficial

GRAUS -,PIO
janeiro de 1964, no livro A n9 1 de

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JUnlOICAS
E DE TITULaS E DocuMENTOS
ortcr,',l t' Jos6 Flilvlo Rueno F1SChcI
AJUMNHS,

1J1tI18 S011la J.and Fanks
nOSITDe Karohl
. flue J611. de C.olllh,..' 4~
FONE: 93-11l22 - NdvoH.rnbu'1lO - RS

Art. 49º _ Os casoS omissos neste Est.atuto serão resolvidos pelo Conselho
Deliberativo. . .t 500 _ O presente Estatuto teve sua redação orlglllal apr~vada pelil.A~

Ar. - sembl~ia de aprovação do Estatuto, realizada em vlnte e 01~O
(28) de maio de 1962 e, alterada parcialmente pela Assernbléla
Geral de trinta (30) 'de,.Qutubro de 19~O! e reformulada pela As
sembléia Geral ele três ("03) de dezem~ro .de 1987.

Civis, sob nQ 83, sendo igual
data. O referido erdade. Dou

/
/Hamburgo,

Certifico que o presente estatuto de oa folhas por mim rubricadas, co~
solida as disposições do estatuto primitivo da associação civil ASSOC!



REPÚBLICA FEDERATIVADO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNiCípIO E COMARCA DE NOVO HAMBURGO
Registros de Títulos e Documentos ePessoa Jurídica

Bel. Valter da Cunha Pinheiro
Oficial

CERTIO.ÃO

Certifico que no arquivo referente aOs documentos da associação civii

denominada ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA DE ".o e 2.0

GRAUS PIO XII, cujo estatuto se acha registrado no livro A nO1 de Registro de

Sociedades Civis desta Serventia do Registro Civil de Pessoas Jurídicas desta

de Novo Hamburgo/RS, em 10 de janeiro de 1964, à folhas 066v.o, sob nO183,

foram arquivados nesta data, documelJtós pelos quais se vê a seguinte

composição da diretoria, gestão~presidente: Rogério Kern; Vice-

Presidente:Mário Büttenbender; Assessor Técnico: Paulo Ricardo Griebler;

Primeira _ Secretària: Maribel do Carmo Ghiggi dos Santos: Segunda -
Secretària: Nildete Wunder; Primeiro - Tesoureiro: Antônio Marés; Segundo

Tesoureiro:João André Pontin. O referido é verdade e dou fé. (Emolumentos

R$ 4,30) selo digital 0397.010800002.01700.

Novo Hamburgo,1Sdemaio de 2008.

Q...'QlJt.~ALlWINTER

. RegistradOra'- Substituta

AlineWinter
Escrevente Substituta



LEGiO

1 ~ DADOS DE IDENTIFICAÇÃO:

Proponente: APAMEPIO (Associação de Pais e Mestres do Colégio Marista Pio XII)

Endereço: Avenida Nicolau Becker, 182 - Centro - Novo Hamburgo - CEP 93315-120

Fone/Fax: (51) 3584-8000

E-mail: equipe@undercontrol.com.br

Website: www.undercontrol.com.br

Presidente: Rogério Kern e Laura Matas Kern

Coordenador do projeto: Rafael Pereira de Quadros

Fone/Fax: 9268-2351 /35848000

CNPJ: 91.700.278/0001-27

2 - NOME DO PROJETO:

Projeto para Concessão de Subvenção da Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo, de

acordo com Decreto nO2.336/2005 que regulamenta a Lei Municipal nO05/92, de 03 de janeiro

de 1992, da a Associação de Pais e Mestres do Colégio Marista Pio XII.

3 - JUSTIFICATIVA:

o time #1156 Under Control, do Colégio Marista Pio XII, é uma equipe de entusiastas

que desde 2002 inspira e motiva alunos, professores e a comunidade para a ciência e a

tecnologia. Através das competições da robótica e projetos da FIRST adquire novas

habilidades, conhecimentos e a capacidade de estabelecermos relações. Sabe-se que estas

atividades vão além da construção de um robô, pois ao final de cada etapa, não somente um

robô é construído, e sim, pessoas mais humanizadase mais competentes.

O projeto da Competição de Robótica FIRST representa um verdadeiro desafio para os

alunos e profissionais envolvendo atividades que conciliam o prazer e motivação de um jogo

com a seriedade de um verdadeiro trabalho. O aluno tem a oportunidade de errar e acertar, e

sentir-se desafiado para o trabalho profissional.

Ao longo de seis anos consecutivos a equipe do Colégio Marista Pio XII conseguiu

conquistas inéditas para a cidade de Novo Hamburgo, para o estado e para o país na área de

Caléq ia Ma rista Pio XII
Ali. !\Jicolau Becker, 182 Viii! Rosa ....93510{J60

Novo Ha mbu rqo RS - Fônp (~11):;94 5399 Fax Uil) 593 9022
www.rnatisras.orq.br

mailto:equipe@undercontrol.com.br
http://www.undercontrol.com.br
http://www.rnatisras.orq.br
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Robótica Educacional. Mais uma vez luta para concretizar um sonho literalmente

materializado na concepção de um robô. Buscando conhecimento e acesso á novas

tecnologias educacionais para nossa comunidade

4- OBJETIVOS:

4.1. Desenvolver habilidades cognitivas, pscicomotoras e motoras;

4.2. Oportunizar experiências de acertos e erros buscando um aperfeiçoamento;

4.3. Estimular alunos e profissionais para a iniciativa, a criatividade e a

responsabilidade;

4.4. Capacitar para conviver com as diferenças e trabalhar em equipe.

5 - METAS A SEREM ATINGIDAS:

5.1. Participar anualmente, etapas regionais nacional da FIRST ROBOTICS

Cornpetition e da FIRSr LEGO League, mundial, esta, no território americano, sendo

considerada a maior competição de Robótica do mundo, onde participam aproximadamente

1300 times, de escolas particulares e públicas de Ensino Médio e fundamental de todo o

mundo.

5.2. Socializar a educação tecnológica através de atividades didático-pedagógicas a

serem realizadas com os alunos desta comunidade, de obras sociais e outros.

5.3. Difundir a ciência e tecnologia na sociedade, com demonstração e eventos, para a
apreciação do público

6 - PARCERIAS:

A cada nova etapa, sentimos dificuldades para conscientizar as pessoas da

importância de conhecer e investir na ciência e tecnologia. Para a nossa participação, sempre
foi necessária a busca de patrocínio

Nos últimos cinco anos a equipe já contatou com mais de 400 empresas do país,

buscando parceria. Contamos todos os anos com alguns patrocinadores e apoiadores,

illcluindo do Paraná e São Paulo. Em anos anteriores contamos com o apoio significativo da

Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo. Em adição a isso, vendas de brindes, rifas e jantares

beneficentes complementam o custeio da equipe e de suas ações, além da participação dos

Coléqio Marista Pio XII
Av. Niculé:1U B"ckcr, 182. Vild Rosa ....rl3S100(j()

Novo Harnburqo RS - Fone (51) '594 ()399 FdX (')1) 593 9022
wlNw.rna ristas.or~J.br



familiares e nossos esforços, fomos os pioneiros, conquistamos todos esses

resultados e nos tornamos referencia nas escolas, na região, no estado e no Pais. Emfim, toda

comunidade foi beneficiada.

7 - PLANO DE APLlCAÇÂO DOS RECURSOS FINANCEIROS:

A análise dos recursos financeiros, receitas e despesas, são feitas através da

elaboração de planilhas de custos, conforme orientação e aprovação do Conselho Financeiro

da equipe e posteriormente pelo Colégio Marista Pio XII através da Associação de Pais e

Mestres (APAMEPIO).

Os custos aproximados, para participação nos eventos internacional e nacionais

(FIRST Robotics Competition, FIRST Lego League, ...), estão estimados em R$83.000,OO

(oitenta e três mil reais) e servem para custeio de transporte, inscrições, hospedagens,

alimentação, impostos para importação de KITs e material de construção para o robô e arena

de treino, com uma delegação de 18 (dezoito) pessoas.

Coléq io IVI,,]rista Pio XII
Av. Nicoli:1U Becker, 1.82Vila ROSd"l3Sl(}.o60

Novo Hé)mbl.lrqo RS- Fone (51) ')94 ()399 Fax (')1) .593 9022
W\NW .rna I'istas.ol'q .br



8 - FONTES DE RECURSOS DA ENTIDADE:

Para nossa participação nos eventos de robótica contamos com doações da iniciativa

pública e privada. Do Colégio Marista Pio XII provém a estrutura física capaz de suprir a

maioria das necessidades técnicas da equipe, o quadro de funcionários, custos com materíais,

além de apoio financeiro. Nas nossas duas últimas participações contamos com o apoio da

Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo. Em adição a isso, vendas de brindes, rifas e jantares

beneficentes complementam o custeio da equipe e de suas ações.

8.1 - RECURSO FINANCEIRO SOLICITADO: Para ajudar com os custos citados

acima, solicitamos uma ajuda de custo no valor de doze mil reais (R$12.000,00).

9 - CONTRAPARTIDA DA ENTIDADE:

Dar continuidade ao trabalho de excelência acadêmica realizado pela equipe do

Colégio Marista na cidade de Novo Hamburgo, mantendo-a na vanguarda do desenvolvimento

educacional tecnológico, socialmente responsável.

No projeto, procura-se fazer com que os jovens desenvolvam habilidades importantes

para o futuro profissional como ter responsabilidades, estabelecer objetivos, conviver com

diferenças e trabalhar em equipe. O aluno tem a oportunidade de experimentar um desafio

muito próximo da realidade de um trabalho profissional.

10- BENEFíCIOS ALCANÇADOS:

10.1. AÇÕES SOCIAIS

10.1.1. Visitação a escolas publicas de Novo Hamburgo: O time vem realizando,

desde o ano 2003, visitas as escolas públicas de Novo Hamburgo, para mostrar o seu trabalho.

Através destas visitas, os alunos têm a oportunidade de entrar em contato com tecnologias que

até então eram desConhecidas ou vistas como algo inacessível para eles.

10.1.2. Treinamento de alunos da Rede Marista: Os membros do time realizaram, no

mês de outubro de 2007, um treinamento com alunos de 4 escolas da rede marista. Esse

treinamento teve como objetivo, qualificar os alunos à trabalhar com os Kits Educacionais VEX

Robotics Desing System, equipamentos didáticos especificos para educação tecnológica.

Coléqio lViarista Pio XII
Av. Nicolau Bccker, 182 Vila Ros(J ....93510060
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10.2. EVENTOS E DEMONSTRAÇÕES:

Ao longo dos últimos anos o time vem participando de eventos regionais, nacionais e

até internacionais, além de realizar várias demonstrações. Dentre eles podemos citar os
seguintes:

Em 2003:

• Participação na etapa Regional da FIRST Robotics Competition em New Jersey, EUA

• Participação na etapa Mundial de FIRST Robotics Competition em Houston, EUA

Em 2004:

• Pélrticipação na etapa Regional da FIRST RoboticsCompetition em New Jersey, EUA

• Exposições no Novo Shopping NH (Novo HamburgO)

• Mostra de Tecnologia Marista - PUCRS (Porto Alegre)

• Demonstrações em diversas escolas do estado (Passo Fundo, Viamão, São Leopoldo,
Caxias do Sul)

• Time homenageado em sessão solene da Cámarade Vereadores de Novo Hamburgo

(Novo Hamburgo)

• Demonstração no SENAI Mecatrânica (Caxias do Sul)

• MOSTRATEC 2004 (Novo Hamburgo)

• Participação no lançamento da GLOBAL TECH 2005 (Porto Alegre)

Em 2005:

• Participação na etapa Regional da FIRST Robolics Competition em New Jersey, EUA

• Participação na etapa Mundial de FIRST Robotics Competition em Atianta, EUA

• Exposições NH no Bairro (Novo Hamburgo)

• Me Dia Feliz (Novo Hamburgo)

• Demonstração na FACCAT - Faculdadesde Taquara (Taquara)

GLOBAL TECH 2005 (Porto Alegre)

• ROBÓTICA 2005 (São Paulo)

• JUMARÃO 2005 (Passo Fundo)

• Demonstração na Reunião Almoço da ACI NH (Novo Hamburgo)

• FENIAC 2005 (Guarulhos)

Coléqio Marista Pio XII
Av. Nicolau Becker, 182. Viii! I~osa ....935100()()
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Em 2006:

• Participação na etapa Regional da FIRST Robotics Competition em New Jersey, EUA

• Exposições NH no Bairro (Novo Hamburgo)

• Feira Multicultural das Escolas Municipais e Particulares de Novo Hamburgo (Novo

Hamburgo)

• Demonstração na FACCAT - Faculdades de Taquara (Taquara)

• GLOBAL TECH 2006 (Porto Alegre)

• Demosntração na FLL - First Lego League Regional Canoas (Canoas)

• JUMARÃO 2006 (Novo Hamburgo)

• MOSTRATEC 2006 (Novo Hamburgo)

Em 2007:

• Participação na etapa Mundial de FIRST Robotics Competition em Atlanta, EUA

• Participação na etapa Regional da FIRST Robotics Competition em São José dos

Campos, SP

• Participação na etapa Mundial da FIRST Lego LeagueAtlanta, EUA

• Dembnstração na FACCAT - Faculdades de Taquara (Taquara)

• R08óTICA - Salão Internacional de Robótica e Inteligência Artificial (São Paulo)

• Demosntração na FLL - First Lego League Regional Porto Alegre (Canoas)

• Participação da FIRST TECH Challenge em Porto Alegre

• Demonstração na cidade de Campo Bbm

• Demonstração durante a Semana Nacional de Ciência e Tecnologia em Porto Alegre

Mini-Curso de Robótica na UNISINOS - Universidade do Vale do Rio do Sinos em São

Leopoldo

Em 2008:

• Participação da FIRST Robotics Competition noBrasil

• Participação na VEX Robcitics Competition em Los Angeles, CA USA.

Pârâ o restante de 2008 a equipe manterá a sua agenda e terá a presença garantida ria

etapa brâsileira da FIRST Lego League SPcom os alunos de Ens. Fundamental,

competiçãb esta classificatória para o World Festival nos Estados Unidos.

Coléq ia Ma I"ista Pio XII
Av. Nicol<llJ Beckcr, 182 Vila Rosa- 93':;10060
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11 - PREVISÃO DE INíCIO E FIM DO PROJETO:

De janeiro de 2009 a novembro de 2009 (feiras, torneios, na área da robótica).

C:oléqio Marista Pio XII
Av. Nicolau Bcckcr, 182 Vila r~osa ....93510060
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12 - TRABALHOS DESENVOLVIDOS PELO PROPONENTE:

o principal trabalho realizado é inspirar, motivar e envolver alunos, professores,

comunidades educativas para a ciência e tecnologia educacional do futuro. É dessa forma que

desejamos continuar contribuindo para a formação integral do ser humano e o desenvolvimento

da cidade de Novo Hamburgo e região.

Rogério Kern

Novo Hamburgo, 31 de julho de 2009.
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